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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto Registro de preços para aquisição de açúcar refinado e café em pó 
Prazo de Entrega 07 (sete) dias úteis 

Local de Entrega 
Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues de Oliveira, 
n° 180, Bairro Novo Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640 

Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal 
Reajuste IPCA 
Vigência Ata de Reg. de Preços 12 (doze) meses permitida prorrogação conforme item 8 
Subcontratação Não autorizada 
Critério de Julgamento Menor Preço por Item 

 

1. DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.1. Especificação técnica 

ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANTIDADE 

01 
Açúcar 

Refinado 

Açúcar refinado branco. Sacarose obtida a partir do caldo 
de cana de açúcar (Saccharum officinarum L.) purificado por 
processo tecnológico adequado.  
Características: Os grânulos devem ser mais finos e de cor 
esbranquiçada, isentos de sujidades, parasitas e de detritos 
animais e vegetais. Deve conter no mínimo 98,5% de 
sacarose. Aspecto, cor e odor: próprios do tipo de açúcar 
refinado. Sabor: doce. 
Embalagem de 01 kg. 
Marcas de referência: União, Minasçúcar ou similar 

Pacote de 01 
Kg 

1.880 

02 Café em Pó 

Café em pó homogêneo torrado e moído, tipo tradicional 
ou extraforte, de primeira qualidade. Grãos tipo 06 a 08 
COB.  
Espécie de 85% (oitenta e cinco por cento) a 100% (cem por 
cento) de Café Arábica, podendo ser adicionado até o 
máximo de 15% (quinze por cento) de café Conilon.  
Máximo de 10% em peso de grãos com defeitos pretos, 
verdes e ardidos.  
Ponto de torra médio, admitindo médio claro a 
moderadamente escuro.  
Café encorpado, bebida dura, aroma suave e sabor intenso. 
Características sensoriais: aroma característico do produto, 
acidez baixa, amargor fraco a moderadamente intenso, 
sabor característico e equilibrado, livre de sabor 
fermentado, mofado e de terra, adstringência moderada. 
Nota mínima de 4,5 pontos na escala sensorial Programa de 
Qualidade do Café (QG- Qualidade Global). Com Selo de 

Pacote 500 
gramas 

3.070 
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Pureza ABIC ou Laudo de avaliação do café emitido por 
laboratório acreditado. 
Embalagem: pacotes de 500g, tipo vácuo ou almofada.  
A embalagem deve conter identificação do produto, a 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 
Marcas de referência: Café 3 corações, Café Barão ou 
similar 

 

1.2. Os produtos devem ser industrializados e ser entregues com validade mínima de 6 meses, a contar da 

data de recebimento. 

1.3. Os produtos deverão apresentar embalagem individual e original, constando em seu rótulo informações 

como: nome do produto – marca comercial, lista de ingredientes, data e/ou lote de fabricação, data de 

validade, conteúdo líquido, informação nutricional, razão social, endereço completo e CNPJ da empresa. 

1.4. Caso seja constatado que o produto esteja impróprio para o consumo e dele decorram danos, o 

fornecedor deverá arcar com todas as despesas decorrentes, inclusive as despesas referentes às análises 

laboratoriais, se necessário.  

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1. O objeto da pretensa aquisição visa o fornecimento de pó de café para os funcionários do Edifício Sede 

do Sesc em Minas, atendendo as necessidades de suprimento de estoque. A aquisição de café para o Sesc 

Palladium é para atendimento exclusivo das reuniões do Coworking Sessão Dez 4 Meia e eventuais reuniões 

presenciais com produtores externos. 

2.2. As especificações foram definidas para garantir a qualidade dos produtos entregues. Os laudos, selos 

e/ou certificações que foram solicitados são para garantir o nível mínimo de qualidade exigido. 

2.3. A aquisição desse objeto por meio de Registro de Preços se fundamenta na hipótese I, da Resolução do 

Sesc n°1593/2024, que sinaliza que tal modalidade pode ser utilizada “quando for mais conveniente que a 

aquisição demande entrega ou fornecimento parcelado”. 

 
3. CARACTERÍSTICAS DA ENTREGA 

3.1. Estima-se que as entregas sejam bimestrais. Contudo, poderá haver entregas fora da periodicidade 

definida, mediante comunicação formal e prévia da CONTRATANTE à CONTRATADA. 
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3.2. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compra, cujo recebimento 

deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis. 

3.3. Prazo para entrega do pedido: 07 (sete) dias úteis.  

3.4. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação e, caso a justificativa não seja acatada, o fornecedor incorrerá nas penalidades 

contratualmente previstas. 

3.5. O Sesc em Minas poderá recusar o produto entregue caso seja constata qualidade inferior à solicitada 

nas especificações técnicas do Pedido de Compra e definidas no presente Termo de Referência. 

3.6. O fornecedor será responsável por carregar, transportar e descarregar o material no local e horário 

indicado pelo Sesc em Minas. 

 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no momento 

da entrega. 

4.2. O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os produtos e acondicioná-los no 

local indicado pelo Sesc em Minas. 

4.3. Os itens devem estar embalados e acondicionados de forma que não prejudique ou danifique a 

qualidade dos produtos na entrega e transporte e com as informações essenciais na embalagem. 

4.4. O fornecedor deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, seguros, taxas, 

impostos e outras. 

4.5. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

4.6. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 05 (cinco) 

dias após a entrega. 

4.7. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 

deverá, sob suas expensas, recolher e substituir os produtos no prazo estabelecido pelo Sesc em Minas. 
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5. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

5.1. Obrigações da contratante 

5.1.1. Fiscalizar a execução do objeto, bem como as obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 

servidor denominado fiscal do contrato. 

5.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, relativos 

à aquisição. 

5.1.3.  Disponibilizar à CONTRATADA o acesso ao local de entrega dos produtos. 

5.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos neste instrumento, após o 

ateste da respectiva nota fiscal. 

5.1.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, se necessário. 

 

6. GARANTIA DOS PRODUTOS 

6.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados, tendo em vista o direito assegurado pela 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. PENALIDADES 

7.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual, devendo garantir 

a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar com o Sesc em Minas. 

 

8. PROPOSTA DE PREÇOS  

8.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta a marca do produto ofertado. 

8.2. Para o Café em pó: o produto deverá ter selo da ABIC OU Laudo de Avaliação do Café. 

8.2.1. A conferência do selo da ABIC do produto ofertado será realizada no momento da análise proposta. 

8.2.2. Em caso de apresentação de laudo, esse deverá ser enviado juntamente com a proposta da empresa 

arrematante, para garantir que a marca ofertada atenda aos padrões mínimos de qualidade e especificações 

do produto.  

8.2.3. O Laudo de Avaliação para comprovação de qualidade do café deverá ser emitido por laboratório 

especializado, acreditado, em conformidade com a legislação pertinente.  
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8.2.4. O café poderá ser submetido a laudos, às expensas da empresa CONTRATADA, durante vigência da 

contratação para comprovar atendimento às exigências supracitadas e manutenção da qualidade do produto 

ofertado.  

 

9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

9.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas. 

 

10. RESCISÃO 

10.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no instrumento contratual. 

10.2. Além das hipóteses previstas no instrumento contratual, a ata de registro de preços poderá ser 

rescindida, sem que assista à Contratada qualquer direito de indenização a qualquer tempo unilateralmente, 

pelo Contratante, sem a incidência de qualquer ônus ou multa, devendo o Contratante notificar a Contratada 

com antecedência mínima de 30 dias. 

 

11. VIGÊNCIA 

11.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde que 

expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 36 

(trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 

11.2. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 

acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 

 

12. GESTOR DO CONTRATO 

12.1. Coordenação de Nutrição. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA E VALOR ESTIMADO  
 
 

Razão Social da Contratada:  
Endereço: 
CNPJ:  
E-mail: 
Telefone: 
Responsável pela elaboração da proposta:  

 

ITEM PRODUTO  
REFERÊNCIA 

APROXIMADA 
MARCA  QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Café em pó Pacote 500g  3.070 R$ 33,91 R$ 104.103,70 

2 Açúcar refinado Pacote 1kg  1.880 R$ 4,64 R$ 8.723,20 

   
 

OBSERVAÇÕES:  

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  

  

1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, frete, taxas e quaisquer outras despesas 

relacionadas ao objeto.  

2) A proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições constantes 

no Termo de Referência. 

3) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 

4) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou 

indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

5) Prazo de entrega: 7 (sete) dias úteis contados do recebimento do Pedido de Compra. 

 

 

..................................................,.........de....................................de 20____. 

 

_________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome do representante legal da empresa) 

 
 
OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa contratada 
e estar devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, deverá constar o 
carimbo com CNPJ dessa empresa. 


